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LEI MUNICIPAL NO 1.904, D 10 DE DEZEMBRO DE 2021.

.ALTERA REQUISITO PARA NOMEAçÃO DO CARGO DE
DIRETOR DO DEPARTAII{ENTO DE DESENVOLVIMENTO
ECONôMICO DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL NO

t,t6tl2oL2."

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiÇões que lhe são conferidas por Lei, faz saber
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica alterado o requisito para preenchimento do cargo de Diretor do
Dêpaitamento dê Dêsenvolvimento Econômico, conforme disposto no Anexo VI da Lei
Municipal no 1.161 de, 11 de outubro de 2072:

NOMENCLATURA REQUISITO DE NOMEAçAO
Diretor do Departamento
Desenvolvimento Econômico

de ensino su perior completo.

AÉ. 20 As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações próprias do
orçamento vigente, suplementadas se necessárias, na forma da Lei.

Art. 30 Esta Lei entrará
disposições em contrário.

vrgo na data de sua publicação, revogando-se as
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